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2 — A tabela salarial e o valor do subsídio de refeição 
produzem efeitos a partir de 1 de Abril de 2008.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade poderão 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, 
José António Fonseca Vieira da Silva, em 20 de Abril 
de 2009. 

 Portaria n.º 457/2009
de 29 de Abril

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre a 
AIBA — Associação dos Industriais de Bolachas e Afins e 
a FETESE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores 
de Serviços e outros (administrativos), publicadas no Bo-
letim do Trabalho e Emprego, n.º 33, de 8 de Setembro de 
2008, abrangem as relações de trabalho entre empregadores 
que se dediquem ao fabrico industrial de bolachas e afins e 
trabalhadores administrativos ao seu serviço, uns e outros 
representados pelas associações que as outorgaram.

As associações subscritoras da convenção requereram 
a sua extensão às relações de trabalho entre empregado-
res e trabalhadores não representados pelas associações 
outorgantes e que, no território nacional, se dediquem ao 
fabrico industrial de bolachas.

Não foi possível proceder ao estudo de avaliação de 
impacte da extensão da tabela salarial em virtude do apura-
mento dos quadros de pessoal de 2006 não permitir deter-
minar o número de trabalhadores ao serviço da actividade 
abrangida pela convenção.

A convenção actualiza o abono para falhas em 6 %. Não 
se dispõe de dados estatísticos que permitam avaliar o im-
pacte desta prestação. Atendendo ao valor da actualização 
e porque esta prestação foi objecto de extensões anteriores, 
justifica -se incluí -la na extensão.

Não obstante a convenção se aplicar na indústria de 
bolachas e afins, a presente extensão abrangerá exclusi-
vamente o fabrico industrial de bolachas, a exemplo das 
extensões anteriores, em virtude de as restantes actividades 
serem representadas por outras associações de empregado-
res e estarem abrangidas por convenções próprias.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido, a extensão assegura para 
a tabela salarial retroactividade idêntica à da convenção 
e, para o abono para falhas, uma produção de efeitos a 
partir do dia 1 do mês seguinte ao da entrada em vigor 
da convenção.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 

aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 5, de 8 de Fevereiro 
de 2009, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do 
artigo 516.º do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

As condições de trabalho constantes das alterações do 
contrato colectivo de trabalho entre a AIBA — Associação 
dos Industriais de Bolachas e Afins e a FETESE — Federa-
ção dos Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços e outros 
(administrativos), publicadas no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 33, de 8 de Setembro de 2008, são estendidas, 
no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados na associação de empregadores outorgante que se 
dediquem ao fabrico industrial de bolachas e trabalhadores 
ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores que 
exerçam a actividade económica referida na alínea ante-
rior filiados na associação de empregadores outorgante e 
trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias 
profissionais previstas na convenção, não representados 
pelas associações sindicais signatárias.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 
a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial produz efeitos a partir de 1 de 
Maio de 2008 e o abono para falhas produz efeitos a partir 
de 1 de Outubro de 2008.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, 
José António Fonseca Vieira da Silva, em 20 de Abril 
de 2009. 




